
Tratamento Oncológico
Conhecendo os direitos de pessoas em  
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Apresentação
Esta cartilha foi elaborada com o interesse de garantir informações sobre seus direitos 
e como acessá-los, de maneira clara e objetiva para facilitar o exercício de sua cida-
dania. Seu conteúdo aborda assuntos relacionados às ações e serviços de saúde aos 
cidadãos em tratamento oncológico. 
A Afecc - HSRC possui uma equipe de Serviço Social qualificada para acolher e orien-
tar você paciente,  e sua família sobre esses direitos.
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Direitos do paciente oncológico
Tratamento Fora de Domicílio

Tem por objetivo viabilizar pelo Sistema Único de Saúde (SUS), transporte, alimenta-
ção e hospedagem aos pacientes, cujo o tratamento não é disponibilizado em seu lo-
cal de origem com o intuito de assistência integral à saúde. Essa assistência é prevista 
na Portaria nº 55 de 24 de fevereiro de 1999, para viagens que compreende mais de 
50km de distância.
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Programa de Oxigenoterapia Domiciliar

O Programa de Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada da Secretaria de Saúde do Es-
tado do Espírito Santo, visa proporcionar maior qualidade de vida e maior sobrevida 
aos pacientes portadores de hipoxemia (falta de oxigenação no sangue) comprovada 
através de exames e laudo médico conforme critérios exigidos no protocolo, disponí-
vel no site: https://saude.es.gov. br/consulta-publica-protocolo-oxigenoterapia-domi-
ciliar-prolongada. 

Medicamentos Alto Custo – Farmácia Cidadã 

Os medicamentos disponíveis nas Farmácias Cidadãs Estaduais fazem parte em uma 
estratégia para favorecer o acesso a medicamentos de alto custo no âmbito do SUS, 
caracterizado pela busca da garantia integral ao tratamento proposto, em nível am-
bulatorial, conforme critérios definidos em protocolos publicadas pelo Ministério da 
Saúde, disponível no site: https://farmaciacidada.es.gov.br/farmacia-cidada-estadual. 
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Cirurgia de Reconstituição mamária 

O que é? 
É a cirurgia plástica reparadora da mama retirada (total ou parcial), em decorrência 
do tratamento de câncer.
Quem tem direito?
Mulheres que tiveram uma ou ambas as mamas retiradas em decorrência do trata-
mento oncológico, conforme legislação. 

Previdência Social

A Previdência Social é uma Política Pública Contributiva, que garante proteção aos 
trabalhadores ou trabalhadoras que estejam em situação de perda temporária ou 
permanente da capacidade para o trabalho. 

Benefícios Previdenciários:
São muitos os benefícios previdenciários: Auxílio por Incapacidade Temporária; Auxí-
lio-Acidente; Auxílio-Reclusão; Salário Maternidade; Salário-Família; Pensão por mor-
te; Pensão Especial; Aposentadoria por tempo de contribuição; Aposentadoria por 
Idade; Aposentadoria por Incapacidade Permanente; Aposentadoria Especial. 
Nesta cartilha, iremos abordar alguns benefícios para melhor orientá-los. Mas, pode-
rá ter acesso as informações sobre os demais benefícios citados pelo site www.inss.
gov.br/ ou telefone 135. 

Auxílio por Incapacidade Temporária 

É um benefício pago temporariamente ao segurado do INSS, desde que tenha cum-
prido o período de carência, exceto para algumas comorbidades, entre elas o câncer, 
e que se encontre incapacitado para o exercício da atividade laboral, sendo necessá-
rio se ausentar de seu trabalho por um período maior que 15 dias, conforme laudo 
médico. 

Aposentadoria por Incapacidade Permanente
 A aposentadoria por incapacidade permanente tem como objetivo dar suporte ao se-
gurado do INSS que, como o próprio nome diz, está incapacitado permanentemente 
para atividade laboral ou sem previsão de reabilitação. É necessário que o segurado 
tenha feito pelo menos 12 contribuições mensais para a Previdência. Todavia, há 
situações que isentam o trabalhador dessa regra, entre elas algumas comorbidades, 
como por exemplo o câncer.
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Acréscimo de 25% na Aposentadoria

O adicional de 25% na aposentadoria por incapacidade permanente está fundamen-
tado na Constituição Federal, em consonância com o princípio da dignidade da pes-
soa humana. É um benefício concedido aos segurados que necessitam da assistência 
permanente de terceiros, sendo necessário comprovação por perícia médica do INSS. 

Como solicitar? 
O requerimento dos benefícios poderão ser realizados pelos Canais de Atendimento 
do INSS para agendamento da perícia médica. Para maiores informações, entre no 
site meu.inss. gov.br pelo computador ou baixe o aplicativo no seu celular, realizando 
o cadastro conforme orientações no próprio aplicativo ou através do telefone 135. O 
segurado passará por uma avaliação médica pericial do INSS, que terá de comprovar 
por meio de relatórios e ou laudos médicos recentes seu atual quadro de saúde ou 
agravamentos das doenças associadas.
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS)

Poderá realizar o saque do FGTS, junto à Caixa Econômica Federal o trabalhador 
portador de câncer ou seu dependente, deste que, este esteja registrado como de-
pendente no INSS ou no imposto de renda. 

Os documentos necessários para a realização do saque são:

• Formulário “Relatório Médico de Doenças Graves para Solicitação de Saque do 
FGTS”, disponível para download no site da CAIXA, com validade não superior a 1 
(um) ano contado de sua expedição, firmado com assinatura sobre carimbo e CRM/ 
UF do médico assistente responsável 

• Cópia dos exames médicos e de seus respectivos laudos e/ou dados clínicos que 
tenham sido informados no formulário “Relatório Médico de Doenças Graves para 
Solicitação de Saque do FGTS”; 

• Carteira de trabalho (original e fotocópia); 

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

• Cópia autenticada da biópsia; 

Benefícios Assistenciais

Os benefícios assistenciais fazem parte da Política de Assistência Social e são direitos 
do cidadão, conforme critérios de elegibilidade e dever do Estado. São divididos em 
duas modalidades: o Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC) e 
os Benefícios Eventuais.

Benefício de Prestação Continuada (BPC)
É o Benefício que garante um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 
idoso com 65 anos idade ou mais. É destinado às pessoas que não são seguradas 
do INSS. Para ter direito, é necessário que a renda por pessoa do grupo familiar seja 
menor que 1/4 do salário-mínimo vigente. 

Como solicitar? 
Você deve buscar atendimento junto ao CRAS - Centro de Referência da Assistência 
Social, de sua localidade, para avaliação e realização do Cadastro Único de Progra-
mas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). Para requerimento do benefício é neces-
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sário a apresentação de documentos pessoais, bem como Laudo Médico atualizado. 

Benefícios Eventuais 

São benefícios complementares e temporários, prestados aos cidadãos e às famílias 
em casos de nascimento, óbito (auxílio-funeral), situações de vulnerabilidade provi-
sória e de calamidade pública. 

Como solicitar? 
O cidadão deve procurar CRAS – Centro de Referência de Assistência Social na sua 
localidade. A oferta desses benefícios também pode ocorrer por meio de identificação 
de pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade nos atendimentos realizados 
pelas equipes da Assistência Social. É necessário possuir renda igual ou menor que 
meio salário-mínimo por pessoa da família.

Atendimento Judiciário Prioritário
O paciente oncológico, bem como pessoas que tenham mais de 60 anos, que tem 
qualquer processo judicial seja ele contra pessoa física, órgão público ou empresa, 
recebe o benefício de ter maior rapidez no andamento do processo. Para isso, conver-
se com seu advogado para que faça o requerimento, a fim de garantir o seu direito, 
cabendo ao juiz avaliar a concessão.
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Quitação do Financiamento da Casa Própria

Quando se adquire uma casa financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação (FSH), 
paga-se um seguro destinado a quitar o imóvel, no caso de invalidez e/ou morte. 
Portanto o seguro quita a parte da pessoa inválida na mesma proporção que sua 
renda entrou para o financiamento. Se, por exemplo, o doente entrou com 100% da 
renda, o imóvel será quitado. Se no financiamento contribuiu com 50%, terá quitado 
a metade do imóvel e sua família terá que pagar 50% restante da prestação mensal. 
Em caso de dúvidas, procure a  Agência Financiadora. 

PIS/PASEP
Poderá efetuar o saque das quotas o trabalhador cadastrado no PIS que for portador 
de câncer, bem como seus dependentes que for portador desta doença, conforme 
abaixo: 

• Cônjuge ou companheiro (a);

 • Filhos menores de 21 anos ou inválidos; 

• Irmão menor de 21 anos ou inválido; 

• Pessoa menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida; Enteado (a), o menor 
sob guarda, e o menor sob tutela judicial que não possua bens suficientes para o 
próprio sustento.

Aposentadoria – Servidores públicos civis

Quem tem direito?
• O servidor público federal, estadual e municipal que for aposentado em decorrência 
de doenças graves, entre outras, o câncer.
• A exigência é a comprovação da doença e a inspeção por junta médica oficial, 
que atestará a invalidez à qual o paciente poderá ir acompanhado de médico de sua 
confiança. O servidor aposentado com proventos proporcionais, se contrair câncer, 
mesmo depois de aposentado, tem direito a receber proventos integrais.

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA APOSENTADORIA 

O que é?
Pacientes com câncer estão isentos do Imposto de Renda relativo aos rendimentos 
de aposentadoria, reforma e pensão, inclusive as complementações. Mesmo os ren-
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dimentos de aposentadoria ou pensão recebidos acumuladamente não sofrem tribu-
tação, ficando isenta a pessoa acometida de câncer que recebeu os referidos rendi-
mentos. A isenção do Imposto de Renda aplica-se nos proventos de aposentadoria 
ou reforma aos portadores de doenças graves, mesmo quando a doença tenha sido 
identificada após a aposentadoria. Não há limites; todo o rendimento é isento.

O que devo fazer?
Para solicitar a isenção, a pessoa deve procurar o órgão que paga a aposentadoria 
(INSS, Prefeitura, Estado, etc.) com requerimento (conforme formulário disponível no 
site da Receita Federal) e comprovar a doença mediante laudo pericial a ser emitido 
por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
sendo fixado prazo de validade do laudo pericial, nos casos passíveis de controle. 

Os documentos necessários para o requerimento são:

• Cópia do laudo histopatológico (estudo em nível microscópico de lesões orgânicas) 
ou anatomopatológico (estudo das alterações no organismo pela patologia), confor-
me o caso; 

• Atestado médico (Laudo Oficial de Médico da União, Distrito Federal, Estado ou 
Município). O atestado médico terá validade de 30 dias e deverá conter os seguintes 
dados:

• Diagnóstico expresso da doença; 

• CID (Código Internacional de Doenças);

• Menção ao Decreto 3.000, de 25/3/1999; 

• Atual estágio clínico da doença e do doente; 

• CRM e assinatura, sobre carimbo, do médico. 
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